
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
{Decreto n. 21.076. de 24 de P e r e i r o de 1932) * ^ S £ 

A N N O III R I O D E J A N E I R O , 14 D E O U T U B R O D E 1934 N."" 109 

T R I B U N A L SUPERIOR D E J U S T I Ç A T R I B U N A L S U P E R I O R D E JUSTIÇA 
E L E I T O R A L E L E I T O R A L 

(Decretos n. Kl, «-<(•, do H de fevereiro de 1932 (arts. 9» e 10. nu
mero 21.227, de St de março de 1932, n. 23.017, de 31 da lultto 
de 163S, Constluiiçao Federal, art. 82, paragraphoe 1» e UM 

D A T A D A INSTAURAÇÃO — 20 de maio de 1932. 
P R E S I D E N T E — Ministro Ucrmenegildo Rodrigues de 

Barras . 
V I C E - P R E S I D E N T E — Minipt.ro Eduardo E s p i n o l a . 
J U I Z E S E P F E C T I V O S — Minis t ro P l ín io Casado, desembar

gadores Josó Linhares e A r t h u r Q . Gollares More i ra e 
ü r . João C . da Rocha Cabra l . 

J U I Z E S S U B S T I T U T O S — Ministros Laudo de Camargo e 
Arthur Ribeiro de Oliveira , desembargadores Leopoldo 
Augusto de L i m a e Francisco Cezario Ãlvim e doutores 
José de Miranda Valverdc e Alceu de Amoroso L i m a . 

K O T A i 

Era virtude dc dwcio n. 23.017, acima eltadq. o T, S. ficou 
reduzido a sete juizes eífeetivos. De aoeordo com o que decidiu o 
S\ S., o -cargo de procurador geral nâo mais poderá ser eietcllo 
por juiz do Tribunal. 

— De 20 de maio a 20 de dezembro de 1922, exerceu o cargo 
6e Juiz effectivo do T. S., o Sr. conde Affonso Celso e de 20 de 
maio de 1932 a 2S de Julho de 1933. exerceu ease mesmo carsro o 
Dr. Prudente de Moraes Filho, que, entretanto, esteve licenciado 
de janeiro de 1933 até svt concedida a sua exoneração, por mo
tivo de saúde, peikdo em que foi õ-Jbstituldo pelo Dr. ttiranda-
Valverde. 

— Em sessão de 17 de Julho de 193*, foi concedida a dispensa 
ao }ui?. effectivo. Dr. F . C. Monteiro de Sales, sendo eleito para 
eubstituil-o, na mesma data, o professor João C. da Rocüa Cabral. 

— Na conformidade do decreto n. 22.803, de 26 de lansiro de 
1934 (art. 6"). o ministro procurador geral da Republica ficou 
dispensado de servir no X. S. Por esse motivo, em sessão de SI 
de janeiro de :DK4, foi sorteado pelo Supremo Tribunal o ministro 
Laudo de Camargo, como juiz substituto. 

— De 20 de maio de l»32 alô 25 de maio de 1833, servia como 
Juiz effectivo, do Tribunal, o ministro J . Al. Carvalho Mourao. 
que obteve a sua dispensa, "ex-vi" do disposto nos arts. 7» e 5* 
do Código Eleitoral, sendo eleito Juiz effectivo o Sr. ministro 
Plínio Casado. 

— Em 7 de agosto de 193*, foi concedida a dispensa ao desem
bargador Renato de Carvalho Tavares, que tora sorteado Juiz ef
fectivo do T. £í., em 1932 e que exercia as tuncçôes de procuradjr 
geral da Justiça Eleitoral, na conformidade do disposto ao de
creto n. 22.H3&, de 19 de Junho de 1933. Na sessão de 10 de agosto 
de 193*. foi eleito juiz effectivo, de accordo com o decreto nu> 
mero 23.017. o desembargador Arthur Q. Oollares Moreira. Pel» 
COrte Suprettia, foi sorteado Juiz • substituto o desembargador 
Franrlseo 'Jezario Alvlm. 

— Está vago um cargo de juiz effectivo, em virtude de haver 
Sido concedida a dispensa ao Dr. Affonso Penna Júnior, em * d» 
setembro de 1934. 

Secretaria do Tribuna] Superior de Justiça Eleitoral, era 13 de 
oututira de 1934. — Klilinnndo Barreto Pinto, offioial. Visto, fi. 
de C n v t n i õireotor 
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1. Processo n. 917 — "Jiio Grande rln Norte, 
t. >'r(.cesso it. — Pernambuco. 

.U — i ;ütt: ick e avl»i<». 

JURISPRUDÊNCIA 

Processo n. 917 
(Consulta) 

Natureza do processo — Rio Grande do Norte — Sobre se 
podem fazei- parte das turmas apuradoras c fun
cionarem no T . R . os juizes que forem parentes 
dos candidatos, assim como obre o ju iz competente 
para conceder a resalva de 2 trata o art. 127 cio 
Código E le i to ra ! . 

. J u i z relator — 0 Sr . minis tro Et luarctõ"Espinola . 

/ — Os juizes, que sejam parentes, 
ala o 2 o grau civil, de algum candidato, 
por consangüinidade ou uffinidade, não po
dem presidir ou participar de turma apn-
radora das eleições. Não podem, igualmen
te, funecionar no Tribunal Regional, quan
do tenha de se pronunciar sobre os elei
ções e a expedição dos diplomas. 

II — O juiz competente para a resal
va, de que trata o art. 127 do Código Elei
toral, é o do logar onde o eleitor está hi-
scripto. 

ACCÓRDÀO 

Vistos, relatados c discutidos estes autos de con
sultas, que a este Tr ibuna l Superior dirige o T r i b u 
nal Regional do Rio Grande do Norte . 

Considerando que as a t t r i bu i cões conferidas aos 
presidentes aas turmas apuradoras das eleições são de 
grande impor t ânc i a , podendo in f lu i r sobre o resulta
do das votações , como se depreende dos arts. 42 e se
guintes das I n s í r u c ç õ c s . 

Considerando que pôde in f lu i r na decisão sobre 
as eleições c sobre a expedição dos diplomas o voto 
de qualquer cios membros do Tr ibuna l Regional, que 
fnnccionem na sessão respectiva. 

Considerando, quanto a outra consulta do T r i b u 
na! Regional do 11 io Grande do Norte, que dos termo* 
do art . 127 do Código Ele i tora! — "o eleitor que. por 
justo motivo, não puder estar no seu domicil io, no 
dia da eleição, ped i rá ao ju i z eleitoral uma resalva* 
que o habili te a votar em outra secção eleitoral, den
tro cia mesma c i r cumse r ipçSo" — resulta que o j u u 
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eleitoral competente para fornecer essa resalva é o 
do domici l io do elei tor . 

Accordam os juizes cio Tri l )unal Superior de Jus 
t i ç a E le i to ra l , por unanimidade de votos, em respon
der ás consultas em exame, declarando que : ' 

a) n ã o podem os juizes eleitoraes ou qualquer 
outra pessoa, fazer parte das turmas apuradoras das 
•eleições, quando tenham parentesco consanguineo ou 
affim, a té o segundo grau por direito e iv i l , com algum 
candidato; 

b) não podem funecionar no julgamento das e le i 
ções , e na expedição dos diplomas, os membros do T r i 
bunal Regional, que sejam parentes de algum eandi- -. 
dato no mesmo grau; 

c) é ao ju i z eleitoral do domici l io do eleitor, que 
compete conceder a resalva. de aue trata o artigo 127 
do Código E l e i t o r a l . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 2íj 
de setembro de 1934. — Rermenegildo de Burros, 
Presidente. —- Eduardo Espinola, Rela tor . 

Processo n. 928 
(Consulta) 

Natureza do processo •— Pernambuco — Sobre se o eleitor 
com a resalva de que trata o a r t . , 127 do Código 
Ele i tora l pude exercer o direito de voto em qua l 
quer mesa receptora da r e g i ã o . 

Juiz Relator — O S r . minis t ro P l ín io Casado. 

/ — O eleitor que, por justo motivo, 
não puder estar -no seu domicilio no dia • 
da eleição pedirá ao juiz eleitoral, peran
te o qual foi inscripto, uma resalva que o 
habilite a votar na zona eleitoral que in
dicar, dentro da mesma região. 

II — Na secção em que votar, o .pre
sidente da mesa receptora tomará as se~ 
Quintes providencias: a) escreverá, em 
sobrecarla maior, modelo 18, — "Voto re
cebido de accôrdo com o art. 127 do Cod. 
Eleit."; b) fará tomar na folha apropria
da {mod. 22) a assignatura do eleitor c, 
lios municípios, onde haja gabinetes de 
identificação também, as impressões digi-
taes, rubricando a dita folha juntamente 
com o eleitor, depois de consignar o nu
mero, a serie da inscripção e zona onde 
tem domicilio o eleitor, entregar-lhe-ha 
uma sobrecarta do modelo n. 17, convir 
dando o eleitor a passar ao gabinete inde-
vassavel; quando o eleitor apresentar ao 
presidente a sobrecarta fechada, o presi
dente a collocará sem dobrar, na so
brecarta modelo n. 18, juntamente com a 
folha do modelo n. 22, entregará ao eleiiov 
a sobrecarla para que a feche e cottoque 
ma urna, convidando-o, antes, a assignar 
na folha de votação do modelo n . 21, ca
bendo, ao presidente, na columna' obser
vações, fazer a declaração de que se trata 
de volo dado em virtude da resalva He que 
trata o art. 127, do Código. 

III — A resalva só terá validade para 
a eleição a que se referir; deverá acom
panhar os papeis da eleição, consignando-
se o. facto na acla de encerramento (mo
delo n. 1G D). 

ACCoRDÃí» 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con
sulta sobre se o eleitor, com a resalva de que trata o 

art , 127 do Código Ele i tora l pode exercer o direito 
de voto, em qualquer outra zona eleitoral dentro da 
mpsm.% regiãe... 

Resolve o Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , 
de aceordo com o parecer da Secretaria, de fls., res
ponder affirmativamentp, sendo que o eleitor que ob
tiver a resalva deverá assignar na folha de votação, 
do modelo n . 22. A resalva s e r á concedida pelo ju iz 
da zona cm que o eleitor t iver seu domici l io eleitoral 
e deverá , expressamente, indicar onde o eleitor exer
c e r á o seu direito de voto. (Cod. E l e i t . , a r t . 127 —* 
Inst r . , ar t . 30, paragraphos 5 o , G° e 1 1 ) . 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 2 de 
outuLro de 1934. — Rermenegildo de Darros, P r c -
sidei)!' 1. — Plinio Casado, Relator . 

(Decisão u n a n i m e ) » 

Parecer da Secretaria do Tr ibuna l Superior 

O art. 127 do Cod. Eleit. está assim redigido: 
" O eleitor que, por justo motivo não puder estar no seu 

domicilio no dia da eleição pedirá ao juiz eleitoral resalva 
que o habilite a votar em outra secção eleitoral dentro da 
mesma circumscripção. 

§ 1." A resalva só é valida para a eleição a que se re
ferir. 

§ 2.° Na secção em que votar, o voto será recebido com 
as focmalidades dos impugnados, por identidade, remettida 
a resalva respectiva com os papeis da eleição. " 

O T . R . de Perí, buco, conforme se vê do tel. nu
mero 294 (fls. 2), estâ^ " duvida sobre se a palavra "cir
cumscripção'' refere-se avegião ou se a zona. 

No telegramma de fls. 3, o T . R . do Ceará tem a mes
ma duvida e consulta, então, sobre se o eleitor habilitado da 
resalva, a qi« se refere o art. 127 do Cod., pode votar em 
qualquer outra mesa eleitoral da região, embora esta mes
ma mesa não esteja sob a jurisdicção do juiz da zona, pe
rante o qual inscreveu-se. 

• O Egrégio Tribunal Superior, respondendo a uma con
sulta processada sob n . 917, já decidiu que: 

" O juiz competente para conceder a resalva de que 
trata o art. 127 do Cod. Eleitoral é o do logar onde o elei
tor tenha sido inscripto e não do logar onde deseja votar. 

Deprehende-se, dahi, que dentro da mesma região ó 
eleitor pode exercer o seu direito de voto, em qualquer se» 
cção, desde que esteja habilitado da conveniente resalva. 

Se a resalva só tivesse valimento para o eleitor exercer 
o seu voto em secção differente daquella em que figura na 
lista — mas dentro da mesma zona — a consulta n. 917 não 
teria sido respondida da maneira como o foi, de vez que, 
em cada zona eleitoral, só ha um juiz competente para con-
:eder a mencionada resalva. 

O ministro Òctavio Kelly, no seu Código Eleitoral an-
notado — 2* edição — pa. 131, assim se pronuncia, ao in-
terpretar o çit. art. 127: 

" O Código teve por. preoecupação assegurai, tanto luan-
\o possível o direito de veto. 

Permittindo-o ao eleitor ausente de seu domicilio ellé 
svitou, que o cidadão ficasse accidentaimente privado da-
quelle. direito, que, entretanto deve ser entendido, somente 
bossivcl de ser exercitado dentro da mesma região eleitoral."-

O professor João Cabral, na 1* edição do "Código Elei
toral" conunenta, deste modo, o art. 127. 

" O dispositivo deste artigo, inteiramente novo na legis
lação brasileira, revela mais uma vez o espirito liberal dos 
autores do projecto. 

A eleição se processa formando cada Estado, o Distri-
cto Federal e o Território do Acre uma circumscripção. 

O voto dado perante qualquer mesa será apurí.do e en
trará para o conjuncto que decidirá dos' eleitos. 
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O voto dado perante qualquer mesa será apurado e en> 
contram os elementos para averiguar a identidade dos votan
tes e a regularidade da resalva que lhe foi dada, antes de 
apurar-se o voto recebido, em conseqüência delia, com as for
malidades dos impugnados por identidade. 

Para evitar abusos não ha resalva permanente. Passadi 
a eleição para a qual foi dada perde o valor. " 

Desnecessário, pois, fazer outras considerações para 
concluir-se que o eleitor que, por .justo motivo, não puder 
estar no seu domicilio no dia da eleição poderá pedir ao juiz 
do logar onde foi inscripto, uma resalva que o habilite a 
votar na secção que indicar, dentro da mesma região. 

N a secção-em que votar, o voto será recebido com as 
formalidades dos impugnados, remctlida a resalva respecti
va, com os papeis da eleição, fazendo-se a conveniente nota 
na acta do encerramento. (Cod. Eleit., art. 127, paragra-
pho 2°. — Inst., art. 30, paragrapho 5) . 

O eleitor que estiver habilitado com resalva, assignará 
na folha de votação do modelo n. 21, fazendo-se a conve
niente declaração na columna " observações". 

Secretaria do Tribunal. 29 de setembro de 1934. — 
Edmundo Pinto, official. — Dt accordo. — Gomes de 
Castro, director. 

TRIBÜMLREGIOML DE JUSTIÇA 
ELEITORAL DO DISTRICTO 

FEDERAL 
EDITAES E AVISOS 
MESAS RECEPTORAS 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

O D r . Francisco de Paula Rocha L a 
goa F i lho , ju iz da Terceira Zona E l e i 
toral, etc. : 

Faz saber aos que o premente edital 
virem ou delle noticias t iverem que por 
impedimento legal, excusa legit ima ou 
motivo de força maior, foram feitas as 
seguintes a l te rações na composição das 
mesas receptoras dos districtos perten
centes a esta Terceira Zona E l e i t o r a l : 

O I o supplente da 4 a secção de São 
Domingos, D r . Carlos Fer re i ra Medei
ros Jansen, foi subs t i tu ído pelo Dr . João 
Belh ia ; 

O 2 o supplente da 4 a secção de São 
Domingos, D . Zuleima de Castro A m a 
do, foi subs t i tu ído pelo D r . Antônio 
Rolim Cavalcante Arcoverde; 

O I o supplente da 10 a secção de Sa 
cramento, D r . José Augusto da S i lva , 
foi subs t i tu ído pelo S r . Laudelino L o u 
reiro Tavares; 

O 2o supplente da 10 a secção de Sa 
cramento, S r . Jayme de Far ia , foi sub
s t i tu ído pelo D r . Ranulpbo Augusto 
Pereira da S i lva ; -

O 2 o supplente da 6 a secção de Santa 
Rita, Cônsul Demezio Dutra, foi subst i
tu ído pelo D r . Carlos Pereira de Sá 
Fortes J ú n i o r . 

Dado e passado nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos treze dias do mez de ou 
tubro de 1934. E u , Francisco de Assis 
e Mello, servindo como escr ivão, a da-
ctyiographei c subscrevo. — Francisco 
dc Assis e Mello. — Francisco de Paula 
Rocha Lagoa Filho. 

SÉTIMA ZONA ELEITORAL 

O D r . Antônio Rodolpho Toscano E s 
pinola, ju iz de direito da 7 a Zona E l e i 
toral, e tc . : • 

Faz publico que, de accordo com as 
communicações recebidas dos Srs . pre
sidentes de mesas receptoras, foram no
meados secre tá r ios os seguintes c i 
dadãos : 

S A N T A N N A 

SECUNDA SECÇÃO 

L u i z Couto Rodrigues e Gustavo 
Àdolpho Bur lamaqui Caetano da S i l v a . 

QUINTA SECÇÃO 

Francisco Barreto Ribei ro de A l m e i 
da e Álva ro Caetano dos Santos. 

E S P I R I T O S A N T O 

QUARTA SECÇÃO 

D r . Theodoro A r t h u r e Octavio B o r -
geth T e i x e i r a . 

DÉCIMA PRIMEIRA SECÇÃO 

Manoel Fe r re i r a G u i m a r ã e s e Celso 
Gonça lves . 

Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro, aos 13 de outubro de 1934. 
E u , Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro Netto, pelo escr ivão, subscrevo. 
— Caetano P. de Miranda Monteneqro 
Neto. — Antônio fíodolpho Toscano 
Espinola, Juiz da 7 a Zona E l e i t o r a l . 

DÉCIMA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

O D r . Edmundo de Ol ive i ra F i g u e i 
redo, ju iz da 1 1 a Zona Ele i to ra l , d i s t r i 
ctos municipaes de Meyer e I n h a ú m a , 
e t c . : 

Faz saber aos interessados que para 
regularidade dos trabalhos eleitoraes, 
alterou as mesas receptoras da mesma 
zona da seguinte forma: 

M E Y E R 

SEGUNDA SECÇÃO 

Subst i tu iu o I o supplente, D r . Octa
vio Pinto Guedes pelo S r . Octavio Gas -
tão Barbosa. 

Subst i tu iu o 2 o supplente, João B a -
ptista Heggcndorn F i l h o pelo S r . José 
A b r a h ã o . 

Dado e passado nesta cidade do Rio 
dc Janeiro, aos doze de outubro de 
1934. — 0 escr ivão, D r . José Manoel 
de Freitas. — O juiz da 11 a Zona E l e i 
toral, D r . Edmundo de Oliveira Fi
gueiredo. 

DÉCIMA SEGFNDA ZONA ELEITOR \ L 

O D r . Antônio Carlos Lafayette de 
Andrada, ju iz de direi to da 12 a Zona 
Ele i to ra l , e t c . : 

Faz saber aos que o presente edital 
v i r e m ou delle t iverem conhecimento 
que o nome do presidente da Oi lava 
Secção E le i to ra l da Piedade é Amér i co 

Pere i ra da S i lva Porto, e não como sn-
h i u publicado. Rio de Janeiro, 13 de 
outubro de 193 í . — Antônio Carlos 
Lafavcttc dc Andrada. 

DÉCIMA TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

O doutor Afranio Antônio dn Cosia, 
j u i z de direito da Décima Terceira Zona 
Ele i to ra l do Dis t r ic to Federal, e t c : 

Faz publico aos que o presente edital 
v i rem ou dello conhecimento t iverem 
que nesta data fez a seguinte a l t e ração 
na compos ição das mesas receptoras 
dos districtos municipaes de Anchieta, 
Pavuna e J a c a r c p a g u á : 

A N C H I E T A 

pniMEin.\ S E C Ç Ã O 

Loca l — Rua das Flores n . 29 — R i 
cardo a Albuquerque — Escola P u 
bl ica 

Presidente"— D r . Clolar io Alves 
Borges. 

I o supplente — D r . Orlando V e n 
tura . 

2 o supplente — D r . Francisco dc 
Avel la r Balthazar da S i lve i ra . , 

SEGUNDA SECÇÃO 

Rua Nazarcth n . 5 — E s t a ç ã o de A n 
chieta — Escola Publ ica 

Presidente — D r . Alberto Gomes P e 
re i ra . 

I o supplente — D r . I r ineu Bandeira 
da Costa. 

2 o supplente — D r . J ú l i o Nicolas.. 

PRIMEIRA SECÇÃO 

Avenida Automóvel Club — Vicente de 
Carvalho — Escola Publ ica Mix ta 

Presidente — D r . L u i z Wander ley 
Coelho A g u i a r . 

I o supplente — D r . Amphi loquio dc 
Campos T u p i n a m b á . 

2 o supplente — D r . José Damasceno 
Pin to de Mendonça . 

SEGUNDA SECÇÃO 

Rua Perei ra de Araú jo n . 37 — Es t a 
ção dc I r a j á — Delegacia F isca l M u 
nic ipa l de Pavuna 

Presidente — D r . Nelson Curtes dc 
Alvarenga Fonseca. 

I o supplente — D r . Francisco B o r 
ges Ramos.. 

N O N A S E C Ç Ã O - P A V Ü N A 



1776 Domingo 14 BOLETIM ELEITORAL Oultthro '1* 1<W4 

2 o supplente — D r . Henrqlue Octa
vio de Ol ivei ra D i n i z . 

TERCEIRA SECÇÃO 

Estrada Monsenhor F e l i x n . 1.023 — 
Escola Publ ica 

Presidente — Conego D r . Francisco 
M a c - D o w e l l . 

I o supplente — D r . Alfredo Eg id io 
de O l i v e i r a . 

2 o supplente — D r . L u i z Paulo do 
A m a r a l P i n t o . 

QUARTA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 33 —« 
Escola J o ã o P inhe i ro 

Presidente — D r . José Mathias G u r -
gel do A m a r a l . 

I o supplente — D r . Ezequiel Conde. 
2 o supplente — D f . Hernani Pinto 

de F a r i a . 
M A D U R E I R A 

PRIMEIRA SECÇÃO 

Rua Mar i a Frei tas n . 26 — Escola 
Publ ica , sala da esquerda, entrada 
pelo po r t ão da-esquerda e sahida 
pela porta do centro do p r é d i o 

Presidente — D r . Adalberto D a r c y . 
I o supplente — D r . Thomaz D e l p h i -

no dos Santos. 
2 o supplente — D r . An tôn io Car 

doso. 

SEGUNDA SECÇ"' > 

Travessa Por te l la , n . 34 , /Delegacia 
Munic ipa l 

Presidente — D r . L u i z Cavalcanti 
F i l h o . 

I o supplente — D r . A i l y r i o Salles 
Coelho. • 

2 o supplente — D r . Paulo de A n d r a 
de Martins Costa. 

TERCEIRA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 33 — E s 
cola João P inhe i ro 

Presidente —- D r . Heitor da Fonseca 
c Sjla L a m a i a . 

I o supplente — D r . Carlos Robi l lard 
de Mar igny . 

2 o supplente — D r . Mar io Lamber t i 
de Lacerda . ^ 

QUARTA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 33 — E s 
cola P u b l i c a 1 J o ã o P inhe i ro 

Presidente — D r . Frederico da S i l 
va Souto. 

I o supplente — : D r . Armando Mes
qu i ta . 

2 o supplente — D r . Pedro Pernam
buco F i l h o . 

Q U I N T A S E C Ç Ã O 

Estrada Marechal •Rangel n . 939 — E s 
cola Publ ica — Sala da frente 

Presidente — D r . José F r a n ç a J ú 
nior . 

I o supplente — D r . Heckel More i ra 
G u i m a r ã e s . 

2 o supplente — D r . Álva ro Rohe.. 

SEXTA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 939 — E s 
cola Publ ica — Sala dos fundos 

Presidente — D r . A r t h u r Possolo. 
I o supplente, D r . Cornelio J a r d i m . . 
2 o supplente, D r . Armando Pimentel . 

SÉTIMA SECÇÃO 

Hua Conselheiro Galvão n. 38 — Posto 
de Saúde Pub l ica 

Presidente — D r . Tarquino de Souza 
F i l h o . 

I o supplente — Coronel Carlos A m a 
deu de Carva lho . 

2 o supplente — D r . Paulo Tavares . 

OITAVA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n. 209 — E s 
cola Publ ica —• Ent rada pela varanda 
da esquerda e sahida pelos fundos — 
Sala dos fundos 

Presidente — D r . Mar io Newton de 
Figueiredo. 

I o suppiente — D r . Alcides Marques 
C a n á r i o . 

2 o supplente — D r . Raul Buarquc 
G u i m a r ã e s . «i 

N O N A SECÇÃO 

Rua Mar i a Frei tas n . 26 — Sala da d i 
re i ta — Entrada pelo po r t ão da d i 
rei ta e sahida pela porta do centro do 
p r éd io 

Presidente — D r . Renato de B r i t o 
A r a ú j o . 

I o supplente — D r . Carlos Bur l e de 
Figuei redo. 

2 o s u p p l e n t e — D r . L y b i o V i e i r a de 
Rezende. 

DÉCIMA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 309 

Presidente — D r . Henrique Carlos 
Meyer . 

I o supplente — D r . Carlos Henrique 
da S i lve i ra M u l l e r . 

2 o supplente — D r . Adherbal Sa lva
dor Cattete. 

DÉCIMA PRIMEIRA SECÇÃO 

Estrada Marechal Rangel n . 209 

Presidente — D r . Ananias Theophi lo 
Serpa. 

I o supplente — D r . Jorge Perei ra 
Laroque . 

2 o supplente — Aristogeton Tbeo-
philo de Carvalho . 

J A C A R E P A G U A ' 

PRIMEIRA SECÇÃO 

P r a ç a B a r ã o da Taquara n . 45 — E s 
cola H a i t i 

Presidente — D r . E m i l i o Pimenbd do 
O l i v e i r a . 

I o supplente — D r . Enedmo Marcai. 
2 o supplente — D r , Armando Mon

te i ro . 

SEGUNDA SECÇÃO 

Rua Cassu' n . 93 — Escola Cv>ará — 
Sala da frente — Entrada e sahida 

' pela varanda lateral 

Presidente — D r . Alberto Coelho de 
F a r i a . 

I o supplente — D r . Newton Noronha. 
2 o supplente — D r . Carlos Pereira 

de Almeida Raposo. 

TERCEIRA SECÇÃO 

Rua Cândido Benic io n . 40 — Centro 
de Saúde Pub l ica 

Presidente — D r . Jayme Marques de 
O l i v e i r a . 

I o supplente — D r . Antôn io de A r 
ruda C â m a r a . 

2 o suppl-ente —- D r . Paulo Américo 
Si lvado. 

QUARTA SECÇÃO 

Rua Cândido Benic io n . 239 - - Escola 
B a h i a — Edif íc io cont íguo ao pr in
c ipal 

Presidente — D r . Carlos de Medeiros 
Jansen F e r r e i r a . 

I o supplente — D r . Sylverio Nunes 
Ramos. 

2 o supplente — D r . Jorge De San-
A n n a . 

Q U I N T A SECÇÃO 

Rua Cassu' n . 93 — Sala dos fundos da 
varanda (entrada pela varanda e sa
hida pelos fundos do préd io) 

Presidente — D r . Manoel Deodoro 
da Fonseca Hermes . 

1° supplente — D r . Paulo Raphaeí 
de Azevedo. 

2 o supplente — D r . Jorge Moisy 
F r a n ç a . 

SEXTA SECÇÃO 

Rua Coronel Rangel n . 80 — I o D i s l r i -
cto e Inspectoria de Águas e Esgotos 
(entrada pela varanda da direita e 
sahida pela varanda da esquerda) — 
Sala da frente 

Presidente — L u i z F ranco . 
I o supplente — Heraclio Rodrigues. 
2 o supplente — Antônio Tavares 

Bastos. 

SÉTIMA SECÇÃO «, 

Rua Coronel Rangel n . 80 — Sala dos 
fundos 

Presidente — César do Rego Monteiro 
F i l h o . 

I o supplente — José F re i re Tel les . 
2 o supplente — Paulo Tavares . * 

OITAVA SECÇÃO 

Rua Coronel Rangel n . 174 — Collegio 
Arte e In s t rucção — Sala da frente 

Presidente—Raphael da Si lva X a v i e r . . 
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t ° supplente - - Xheophilo Teixei ra 
Mandes. 

2 o supplente — Henrique Brandi de 
Fre i tas . 

NONA SUCÇÃO 

Rua Coronel Rangel n . 174 — Collegifl 
Arte e I n s t r u c ç ã o " — Sala do meio 

Presidente — Álvaro Baptista. 
I o supplente — Waldomar W r i g h t . v 

2 o supplente — Alberto Dantas Car
r i l h o . 

DlüCUMA SECÇÃO 

Rua Cândido Benicio n . 239 — F u n -
ec ionará no prédio principal — E s 
cola Bah ia 

Presidente — Renato Antônio da 
Costa. 

I o supplente — Florentino (Jesar 
Sampaio Vianna , 

2 o supplente — Jorge . da Costa 
F r a n c o . 

DÉCIMA PRIMEIRA SECÇÃO 

ftua Cândido Benicio n . 113 — I a d i v i 
são das Estradas de Rodagem da P re 
feitura 

Presidente — José Joaquim Cosme 
P in to . 

I o supplente — Mayr Cerqueira. 
2 o supplente - Paulo de Andrade 

Martins Costa. 

DÉCIMA SEGUNDA SECÇÃO 

ftua Coronel Rangel n . 225 — Gynma-
sio Arte e Ins t rucção 

Presidente — Guilherme Gomes de 
í í a t t o s . 

I o supplente — Henrique Novaes. 
2 o supplente — Armando da Cosia 

Coelho. 
Dado e passado nesta cidade do Rio 

de Janeiro,, aos 13 de outubro de 1934. 
— O escrivão, Guilherme M. Medeiros. 
— O juiz da 13 a Zona Elei tora l , Afra-
nio Antônio da Costa. 

?RECT1FICAÇÕES E OMISSÕES 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

C A N D E L Á R I A 

Décima sé t ima secção 

Rectif icação: 
Waldemiro Amadel Soares F i lho , e n ã o , 

•como sabiu publicado no B . E . 101, 
s u p p l e m e n í o . 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA I3LETTORA.L 

P I E D A D E 

Pr ime i r a secção 

Omis são : 
Alfredo Sol ano do Bar ros . 

Tercei ra secção 

Rec t i f i cação : 
Uonorio F igue i r a J ú n i o r e não como sa

biu no B . E . 102, .•supplemenío. 

DÉCIMA ZONA ELEITORAL 

Nona secção 

O m i s s ã o : 
José Esteves Abo l iu . ; 

DESIGNAÇÃO DE MESARIOS 

PRIMEIRA /.ONA ELEITORAL 

CANDELÁRIA 

Décima Sé t ima Secção 

O bacharel José dos Santos Lea l , 
presidente da Mesa Receptora da D é 
c ima Sé t ima Secção da Candelár ia , iaz 
saber pelo presente edital que nomeou 
.secretários da referida Mesa os senho-
i'es bacharel Antônio Raymundo M i r a n 
da de Carvalho J ú n i o r e Francisco B a -
denes, eleitores, respectivamente, da 
P r i m e i r a e da Sexta Sccções de São 
J o s é . 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 
1934. — José dos SMISOS Leal. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

Segunda Secção 

E m cumprimento do que determina o 
artigo 18 das Ins t rucções para real iza
ção das eleições de 14 de outubro cor
rente, designei os Srs . A r y Carlos dos 
Reis e Souza e Alberto de Magalhães 
para sec re t á r ios da Segunda Secção 
Ele i tora l da Terce i ra Zona, de que sou 
presidente da Mesa Raeeptora. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 
1934. — Oswaldo G. da Coita iíimuda, 
presidente da Mesa. 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

ILHAS 

Pr i me i r a Secção 

O engenheiro Luciano Martins Veras, 
presidente da P r ime i r a Secção de Ilhas, 
á rua Pojuca, Agencia Munic ipal , na 
i l ha do Governador, nomeou para secre
tá r ios da Mesa Receptora da referida 
Secção os senhores João Jacques B o i -
teux e José Drummond e S i l v a . 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 
1934. — Luciano Martins Veras. 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

GLORIA 

Vigésima Segunda Secção 

Faço publico, na forma da lei eleito
ral vigente, que nomeei, nesta data, se
c re t á r ios da Mesa Recepl.nri da Vigési
ma Segunda Secção do distr icio do G l o 

r ia , os Srs . Paulo Lopes Corrêa e Lu iz 
Felippe de Sampaio e Sá . 

Rio, 13 de outubro de 1931. — Henri
que Fialho, presidente. 

SEXTA ZONA ELEITORAL , 

LAGOA 

Sét ima Secç.13 

O presidente da M e « Receptora da 
Sé t ima Secção da Lagoa (Sexta Zona 
Elei toral) faz saber que nomeou os se
nhores Wi l son Pinto Ribeiro e Antôn io 
José Arantes para secre tá r ios cujo com-
parecimento solicita, bem como o dos 
eleitores, ás 7 horas do dia l i do cor
rente, á rua General Polydoro n . 08. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 
t 9 3 i . — Roberto Lyra. 

SÉTIMA ZONA ELEITORAL 

SANT*ANNA 

S é t i m a Secção 

O presidente da Sé t ima Secção de 
SanfAnna faz publico que. cm fubsti-
tu ição ao c idadão Eur i co Dias, que alle-
gou molés t ia , nomeei secretario o dou
tor Bertholo José Fer re i ra e o convido 
a comparecer no dia 14 do corrente, ás 
7 horas, á rua F r e i Caneca n . 112, A l -
moxavifado de Águas e Esgotos, afim de 
se proceder ao trabalho eleitoral . 

Dis t r ic to Federal, 13 de outubro de 
1934. — O presidente, Optnto .V. Eus-

*t.ackio Carajuru'. 

OITAVA ZONA ELEITORAL 

D é c i m a Terceira Secção 

Communico-vos, para os devidos 
fins, na qualidade de .presidente da 
Mesa Receptora da 13 a Secção da 8 a 

Zona Ele i to ra l , e de accordo com o ar
tigo 18 das Ins t rucções para a realiza
ção das eleições, em 14 de outubro cor
rente, que nomeei os Srs . Horaeio A l 
c â n t a r a Cruz e José Bello de Andrade pa
ra sec re tá r ios da mesma Mesa. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 193 i . 
— Amado Mentia liarreto, major chefe, 
int. do D . C. 

rtio COMPRIDO 

P r i m e i r a Secção 

O D r . Edmundo Bento de Far ia , Cu ra 
dor Especial de Accidenles do Trabalho 
e presidente da Mesa Receptora da P r i 
meira Secção Ele i to ra l de Rio C o m p r i 
do : 

Faz.saber a quem interessar possa que 
foram nomeados, na fôrma da lei , os c i 
dadãos Álvaro Apr ig io de Almeida e 
Alonso Si lva , para servirem como se
c re t á r io s da Mesa Receptora da I a Se
cção Ele i tora l do Rio Comprido, a qual 
deve rá reunir-se no p róx imo domingo, 
dia 14 do corrente, âs 7 horas, no edifício 
da Escola Munic ipa l Perei ra Passos, sito 
á p r a ç a Condessa de Fron t in n . 45. Dado 
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
D . F . , aos 11 (onze) de outubro de. 
1934. — Edmundo Bento de Faria. 
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-Quinta Secção 

O presidente da Mesa Receptora da 
Quinta Secção do Dist r ic to do R io Com
pr ido : 

Faz publico que, na fôrma da lei e le i 
toral vigente, nomeou sec re tá r ios da 
referida Mesa os Srs . H i l l o n de Jesus 
Pedret e Ney Eueno. 

Rio, 13 de outubro de 1935 . — Er
nesto Bandeira de Mello, presidente.' 

DÉCIMA ZONA ELEITORAL 

O Doutor An tôn io E u g ê n i o Magar i -
no3 Torres, j u i z de direi to da Déc ima 
Zona EleUora l do Dist r ic to Fede ra l : 

Faz saber aos que o presente edital 
v i r em ou delle conhecimento tiverem, 
que resolveu nomear segundo supplen
te da Déc ima P r i m e i r a Secção E l e i t o 
ral do districto munic ipa l de São Chr i s -
tovão, o professor Bruno de Warren , e 
pr imeira s u p p í e n t e da Terce i ra Secção 
do districto de Engenho Novo, a profes
sora Mar ia Dulce Sodré Cardoso, ambos 
em subs t i tu ição aos anteriormente de
signados, dispensados por motivo legal. 
Para constar, mandou lavrar o presente, 
que será affixado no local do costume e 
publicado no Bole t im E l e i t o r a l . Dado e 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
aos treze dias do mez de outubro de m i l 
novecentos e t r inta e quatro. E u , Cid 
Vellez, escrevente, no impedimento do 
escrivão, o subscrevo e assigno, Çid 
Vellez, 

s. CHRISTOVÃO 

Sexta Secção 

O professor Edgarri Roquette Pinto, 
presidente da Sexta Secção Ele i tora l de 
S. Chr i s tovão : 

Faz saber que para o logar de secre
tario da referida secção, no impedimen
to do eleitor Paulo Rodrigues, que se 
acha adoentado, nomeou o eleitor Sérgio 
de .Vasconcellos. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1934. 
— Edgard Roquette Pinto. 

Décima Secção 

Faço publico que designado presidente 
da Mesa Receptora da Déc ima Secção 
em S. Chr i s tovão (Escola Medeiros A l 
buquerque, Quinta da Bôa Vi s t a ) , no 
meei meus sec re tá r ios os Srs . Coryntho 
César da S i lva e J o ã o Alves Ribeiro o 
que consta do edital affixado no loca l . 

Rio, 13 de outubro de 1934. — Ar
thur Moses. 

ENGENHO NOA O 

Segunda Secção 

O cidadão Pedro Pinto Peixoto Velho, 
presidente da Mesa Receptora da Se-
Ktmda Secção do Distr ic to Munic ipa l do 
Engenho Novo: 

Faz saber aos que o presente v i r em 
ou delle conhecimento t iverem que, 
usando das a t t r ibu ições que a lei lhe 
confere, nomeou secre tá r ios da referida 
Mesa Receptora os c idadãos Renato de 
Souza Mendes e Dacie Guterres da S i l 

veira . E , para constar, mandou lavra i 
o presente que assigna. Dado c passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 1S 
dias de outubro de m i l novecentos e 
t r inta e quatro. — Pedro Pinto Peixoto 
Velho. 

Quinta Secção 

O D r . J o ã o Gonçalves do Couto, pre
sidente da Mesa Receptora da Quinta 
Secção Ele i tora l do distr icto municipal 
do Engenho Novo: 

Faz saber que, de accordo com o ar
tigo 68, § 2° do Código Ele i tora l , no
meou secretarias da referida Mesa as 
E x m a s . professoras, D . D . M a r i a Dulce 
Sodré Cardoso e Z i lda Raynssord de 
Resende. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1934. 
— D r . João Gonçalves do Couto, presi 
dente da Quinta Secção Ele i to ra l do E n 
genho Novo. 

S é t i m a Secção 

O presidente da Mesa Receptora da 
Sé t ima Secção do distr icto do Engenho 
Novo torna publico que, na f ô r m a da lei 
eleitoral vigente, nomeou secre tá r ios da 
referida Mesa os Srs . Jorge Frederico 
de Souza da S i lve i r a e Heitor Pinto da 
Ve iga . 

Rio, 13 de outubro de 1934. — Antô
nio Ribas de Castro Sobrinho, presidente. 

Oitava Secção 

O professor L a - F a y e ü e Cortes, abaixo 
assignado, presidente, da Mesa Recepto
ra da Oitava Secção do Engenho Novo, 
nomeou para sec re t á r ios da Mesa os Srs. 
D r s . Mario de Toledo Fonseca e M a r 
cos Baptista dos Santos. 

Rio de Janeiro, 112 de outubro de 1934. 
— La-Fayette Cortes. 

DECTMA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

Sexta Secção 

O presidente da Mesa Receptora da 
Sexta Secção da Déc ima P r i m e i r a Zona 
E l e i t o r a l : 

Faz saber que, na fô rma da lei e le i 
toral em vigor, nomeou sec re tá r ios da 
referida Mesa os Srs . Henrique Fausto 
Geraldo e Jorge Crouzeilles de A b r e u . 

Rio, 13 de outubro de 1934. — Orlan
do Brandão Lisboa, presidente. 

MEYER 

D é c i m a P r i m e i r a Secção 

O tenente-coronel Raymundo Fernan
des Monteiro, presidente da Oitava Se
cção da Déc ima P r i m e i r a Zona E l e i t o 
ra l do distr icto munic ipa l do Meyer, i n -
stallada no edifício da Ass is tência M u 
n i c i p a l : 

Faz saber aos que o presente edital 
v i r em ou delle conhecimento tiverem 
que nomeou, do conformidade com a lei , 
para os cargos de sec re t á r ios da Mesa 
Receptora daquella secção eleitoral, os 
Srs . tenente-coronel Astorico do Quei 
roz o cap i tão A r y Norton de Mura* 
Quinte l la . 

Dado e passado nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos 13 de outubro de 1934. 
— Raymundo Fernandes Monteiro, pre
sidente. — Antônio de Queiroz, secre
tario. 

INHAÚMA 

Déc ima P r ime i r a Secção 

O bacharel F l a v i o da Si lva Ramos, 
presidente da Mesa Receptora de votos 
da Déc ima P r ime i r a Secção da Décima 
P r ime i r a Zona Ele i tora l , e t c . : 

. Faz publico que nomeou secretár ios 
os c idadãos Roberto Montenegro Flecha 
e Léo de Affonscca Netto e os convida 
para comparecerem ás 7 horas do dia 14 
de outubro corrente, á rua Archias 
Cordeiro n . 370 (fundos), local em que 
deve rá funecionar a referida secção, 
af im de formarem a Mesa que d i r i g i 
rá os trabalhos eleitoraes. Rio, 13 de 
outubro de 1934. — Flavio da Silva Ra
mos. 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

PIEDADE 

Pr ime i r a Secção 

O presidente da Mesa e la i íoral da 
P r ime i r a Secção do districto de Piedade: 

Faz publico que, na fôrma da lei elei
toral vigente, nomeou secre tá r ios da re
ferida Mesa Receptora os Srs. Clovis 
Washington e Thales de Mel lo . 

Rio, 13 dc outubro de 1934. — Ar
mando Guedes de Mello, presidente, 

PENHA 

Segunda Secção 

F a ç o saber, aos que o presente lerem, 
que foram nomeados secre tár ios da Se
gunda Secção da Déc ima Segunda Jun
ta Ele i tora l (Penha) os Srs . Álvaro de 
Andrade e Thiago Lago Pacheco, con-
vocando-os a comparecer ás 7 horas da 
m a n h ã do dia 14 do corrente, á rua P h i -
lomena Nunes n . 349. 

R io de Janeiro, 13 de outubro de 
1934. - Alberto Leyraud, presidente. 

DÉCIMA TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

JACARÉPACUA' 

Terceira Secção 

O Doutor Jayme Marques de Oliveira, 
presidente da Mesa Receptora de vo
tos da Terceira Secção Elei tora l do dis
tricto de J a c a r é p a g u á : 

Faz saber aos que o presente edital 
v i rem, ou deile t iverem conhecimento 
que nomeou sec re t á r ios da referida Me
sa Receptora de votos, nas eleições que 
t e r ão logar a 14 de outubro corrente, 
os funecionarios federaes Raul Dorat 

, Lessa e João Assumpção Ribeiro, elei
tores, convocando-os para no dia desi
gnado, ás 7 horas, comparecerem á a l -
ludida secção eleitoral que funecionará 
na rua Cândido Benicio n . 46 — Cen
tro da Saúde Publ ica — afim de consti
tuir-se Í . referida Mesa. 
- Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1934. 
— Jayme Marques de Oliveira. 
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